
 

Prefeitura Municipal de São José do Vale do Rio Preto 
Gabinete do Prefeito 

 

LEI Nº 1.801 DE 04 DE NOVEMBRO DE 2013. 
                                                                   

Altera os artigos 1º; 3º e o anexo I da lei nº 1.659 de 21 de outubro 

de 2011 e dá outras providências. 

 
 
 O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO 
  
 
 Faço saber que a Câmara Municipal decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

 Art. 1º- O artigo 1º da Lei nº 1.659 de 21 de outubro de 2011 passa a vigorar com a 

seguinte redação: 

 

 “Art. 1º - Ficam criadas no Quadro de Pessoal da Administração Pública Direta 

Municipal, 14 (quatorze) Funções Gratificadas de Gestão Escolar, símbolos FGGE, com 

nomenclaturas, atribuições próprias e remunerações, na forma do Anexo I.” 

 

 Art. 2º- O artigo 3º da Lei nº 1.659 de 21 de outubro de 2011 passa a vigorar com a 

seguinte redação: 

 

 “Art. 3º - Ficam criadas no Quadro de Pessoal da Administração Pública Direta 

Municipal, 04 (quatro) Funções Gratificadas de Direção-Adjunta, símbolos FGD-A, com 

nomenclaturas, atribuições próprias e remunerações, na forma do Anexo II.” 

 

 Art. 3º - O Anexo I da Lei nº 1.659 de 21 de outubro de 2011 passa a vigorar na forma 

dos Anexos I e II desta Lei. 

 

 Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário. 

 

GABINETE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO 
RIO PRETO, em 04 de novembro de 2013. 

 

 

 

 

JOSÉ AUGUSTO GONÇALVES 
Prefeito  

 

 

Alexandre Quintella Gama 
       Procurador Geral do Município 

 
   

Ângela Maria Faraco  
       Secretária Municipal de Fazenda 

 

 

Catia Regina Isidoro Pinto Rento 
     Secretária Municipal de Educação, Cultura 

     Ciência e Tecnologia 
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ANEXO I DA LEI Nº 1801 DE 04 DE NOVEMBRO DE 2013 

 
 

FUNÇÃO GRATIFICADA: DIRETOR DE UNIDADE ESCOLAR 
 

 

Denominação Classificação

Função Gratificada de Gestão Escolar
Função de 

Confiança
FGGE-1

Acima de 600 

alunos
1.900,00R$    

Função Gratificada de Gestão Escolar
Função de 

Confiança
FGGE-2

250 a 599 

alunos
1.400,00R$    

Função Gratificada de Gestão Escolar
Função de 

Confiança
FGGE-3

90 a 249 

alunos
1.300,00R$    

Função Gratificada de Gestão Escolar
Função de 

Confiança
FGGE-4 até 89 alunos 500,00R$       

Função Gratificada
Símbolo

Quantidade 

de alunos
Valor
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ANEXO II DA LEI Nº 1801 DE 04 DE NOVEMBRO DE 2013 

 
 

FUNÇÃO GRATIFICADA: DIRETOR ADJUNTO DE UNIDADE ESCOLAR 
 

 

Denominação Classificação

Função Gratificada de Gestão Escolar
Função de 

Confiança
FGD-A-1

Acima de 600 

alunos
1.400,00R$    

Função Gratificada de Gestão Escolar
Função de 

Confiança
FGD-A-2

250 a 599 

alunos
1.200,00R$    

Função Gratificada
Símbolo

Quantidade 

de alunos
Valor

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 


